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                                                        PROJETO DE LEI N°     /2026   

 
Institui e inclui no Calendário Oficial do Município 
de Embu das Artes, o Dia Municipal de 
Conscientização sobre o Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) a ser comemorado dia 02 de abril 
e dá outras providências. 

  
 

 
  
  A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1° Fica instituído no calendário oficial no município de Embu das Artes o Dia Municipal de 
Conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista, a ser comemorado oficialmente em 02 
de abril. 
 
Art. 2° O Dia Municipal de Conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista tem como 
objetivos principais informar e conscientizar a população sobre as características, o diagnóstico, 
o tratamento e os impactos das pessoas com Autismo. 
 
Art. 3° O Poder Executivo Municipal poderá promover palestras, seminários, e outras atividades 
voltadas para os profissionais da Educação e da Saúde, bem como para a comunidade em 
geral, visando à disseminação de conhecimentos sobre o TEA.   
 
Art. 4° Esta Lei poderá ser regulamentada pelo poder executivo. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A escolha da data 2 de abril para instituir o “Dia Municipal de Conscientização sobre o 
Transtorno do Espectro Autista” no Calendário Oficial do Município de Embu das Artes é 
respaldada pela importância global do “Dia Mundial de Conscientização sobre o Autismo”, 
criada pela ONU em 2007, celebrado internacionalmente nesta mesma data. 
Esse Dia tem como objetivo aumentar a conscientização pública sobre o Transtorno do 
Espectro Autista, promover o entendimento dos desafios enfrentados por indivíduos 
diagnosticados com esse Transtorno e enfatizar a necessidade de diagnóstico precoce e 
intervenções adequadas. Dessa forma, o presente Projeto de Lei busca não apenas instituir 
uma data comemorativa, mas também fortalecer políticas públicas voltadas à inclusão, ao 
respeito e à dignidade das pessoas com Transtorno do Espectro Autista, promovendo uma 
sociedade mais justa, empática e informada.  
 
                                         Plenário "Mestre Gama" 08 de abril de 2026  
  
 
                                                            Vanessa da Saúde  
                                                               União Brasil 
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